EMFOR - CIVEL

MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS
MP 2.031-33 DE 27-07-2000

Tribunal TFR

MULHER EM LUGAR INCERTO E NAO SABIDO — QUANDO SE FIXA NO FORO DO
AUTOR-VARAO

RESUMO

- ... cuida-se de acao direta de divorcio e ndo conversao de separacao de fato em divorcio, cuja hipotese ndo
tem amparo e nem previséao legal; assim sendo "in casu" inaplicaveis as disposi¢des contidas no artigo 100,
inciso |, do Codigo de Processo Civil que diz: "Art. 100 - E competente o foro: | - da residéncia da mulher,
para a agdo de separacgédo, dos conjuges e a conversao desta em divércio e para a anulacdo de casamento".
- Com efeito, tratando-se de acéo direta de divorcio e sendo desconhecida a residéncia da ex-mulher do
autor O. R., observa-se em tal circunstancia, a regra prevista no paragrafo 2° do artigo 94 do Cédigo de
Processo Civil, podendo portanto a requerida L. M. R. R. ser demandada no foro do domicilio do autor,
mesmo que afinal, seja diverso do seu verdadeiro domicilio. - Nossos Tribunais reiteradamente vem
decidindo que quando a mulher se encontra em lugar incerto e ndo sabido, o foro competente para a a¢éo
de divorcio ser ajuizada € do domicilio do autor. - Neste sentido, as ementas: "Para a acao direta de divorcio
a competéncia é determinada segundo o artigo 94 do Cédigo de Processo Civil, adotando-se a do juizo de
domicilio do autor, quando incerto ou desconhecido o domicilio da parte ré". (TFR - 12 Se¢do, CC 7.896-MG,
rel. Min. DIAS TRINDADE, j. em 15-2-89, v.u., DJU 3-4-89, pag. 4.448, 12 Col.). "Se desconhecida a
residéncia da mulher por se encontrar em lugar incerto e ndo sabido, firma-se a competéncia pelo foro da
residéncia do homem". (TFR - 12 Se¢&o, CC 7.555-SP, rel. Min. NILSON NAVES, j. em 18-5-88, v.u. DJU
30-6-88, pag. 16.588, 12 Col.). "Estando a ré em lugar incerto e ndo sabido, € competente para a acao de
divércio o foro do domicilio do aut or". (TFR - 12 Sec&o, CC 7.444-CE, rel. Min. JOSE DANTAS, j. em 18-5-88,
v.u., DJU 16-6-88, pag. 14.997, 22 Col.). - Assim agiu acertadamente o dr. Juiz ao inacolher a excecéo de
incompeténcia e asseverar que "estando a ré, como inicialmente acreditava-se, em lugar incerto e nédo
sabido é competente para a acao de divércio o foro do domicilio do autor", restando, entéo, prorrogada a
competéncia territorial. - Em recente julgamento de conflito de competéncia em que fui relator, assim me
manifestei: "Conflito negativo de competéncia - A¢éo de Divoércio - Domicilio incerto e ndo sabido da mulher -
Citacao Editalicia - Competéncia do foro de residéncia e domicilio do autor vardo - Conhecimento do Conflito
e Declarado competente o Juizo suscitado - Exegese do artigo 94, paragrafo 2°, do Cadigo de Processo
Civil. Desconhecido o paradeiro da mulher, - declarada em lugar incerto e ndo sabido -, competente para a
acao direta de divorcio é o foro do domicilio do autor-vardo". (Conflito de Competéncia Civel n® 21.295-9, da
12 Vara de Familia de Londrina, unanime, j. em 20-8-92, 1° Grupo de Camaras Civeis). - Ademais, nao deixa
de ter razdo o ilustre magistrado quando alega que a exce¢do de incompeténcia teve apenas a finalidade
procrastinatdria, uma vez que ambos perseguem o objetivo maior que é o decreto da extingdo da sociedade
conjugal. - Finalmente, pelos ensinamentos jurisprudenciais mencionados e até mesmo por economia e
celeridade processual, deve o feito ser processado e julgado na Comarca de Mamboré. Ac. de 20-04-1993
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EMENTA
Se desconhecido o paradeiro da mulher, quando do ajuizamento da acdo de divorcio, fixa-se a competéncia
para seu processo e julgamento no foro de residéncia e domicilio do autor-varao.



